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5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
Objetivo: O aluno deverá compreender e aplicar os con-

ceitos de Estatística necessários para a descrição, organização 
e análise de dados, no apoio à tomada de decisão na área de 
estudo.

Ementa: Conceitos estatísticos. Gráficos e tabelas. Distribui-
ção de frequência. Medidas de posição. Medidas de dispersão. 
Medidas separatrizes. Medidas de assimetria e curtose. Pro-
babilidade. Distribuições de probabilidade: variável aleatória 
discreta e contínua.

Bibliografia básica:
BUSSAB, W. O. MORETTIN, P. A. Estatística Básica. São Paulo: 

Saraiva, 2007.
LEVINE, D. M.; et al. Estatística – Teoria e Aplicações usando 

o Microsoft Excel. Rio de Janeiro: LTC, 2008.
SPIEGEL, Murray R.; STEPHENS, Larry J. Estatística. São 

Paulo: Bookman, 2009.
TRIOLA. M. F. Introdução à Estatística. Rio de Janeiro: LTC, 

2008.
ANDERSON, D. R.; SWEENEY, D. J.; WILLIANS, T. A. Estatís-

tica aplicada à Administração e Economia. São Paulo: Pioneira 
Thomson Learning, 2008.

Bibliografia complementar:
SPIEGEL, M. R.; SCHILLER, J.; SRINIVASAN, R. A. Probabilida-

de e Estatística. São Paulo: Bookman, 2004.
MARTINS, G. A. Estatística Geral e Aplicada. São Paulo: 

Atlas, 2010.
BORNIA, A. C.; BARBETTA, P. A.; REIS, M. M. Estatística para 

Cursos de Engenharia e Informática. São Paulo: Atlas, 2008.
BRUNI, A. L. Estatística Aplicada à Gestão Empresarial. São 

Paulo: Atlas, 2008.
GRIFFITHS, D. Use A Cabeça! Estatística. Rio de Janeiro: 

Alta Books, 2009.
WALPOLE, R. E.; MYERS, R. H. Probabilidade e Estatística 

para Engenharia e Ciências. São Paulo: Prentice Hall Brasil, 2008.
 FATEC DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE DIADE-

MA "LUIGI PAPAIZ”.
EDITAL N.º 2571/2013 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC DIADEMA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
DIADEMA "LUIGI PAPAIZ” DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 
2638/2013.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Assistente, a ser exercido na Fatec Diadema - Facul-
dade de Tecnologia de Diadema "Luigi Papaiz”, sob o regime 
da CLT e legislação complementar, com um valor de hora aula 
de R$ 26,66.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Cosméticos.
2. Área da Disciplina: Matemática.
3. Disciplina e carga horária: Matemática - 08 horas aulas.
4. Atribuição de carga horária semanal: 12 horas-aula, 

compondo-se de 08 horas-aula em sala de aula, sendo 04 horas-
aula no período vespertino; 04 horas-aula no período noturno e 
04 horas-aula para atividades extraclasse, conforme detalhado 
no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01 (uma).
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Diadema "Luigi Papaiz".
Endereço: Avenida Luiz Merenda nº 443 - Jardim Campaná-

rio - CEP 09931-390 - Diadema - SP - Telefone (11) 4092-2328 / 
4092-2471 - Seção: Secretaria Acadêmica.

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 14h as 20h, prorrogáveis automaticamente 
por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, 
observados os mesmos horários. Não haverá atendimento aos 
sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e/ou pós-graduado na área da disciplina.
5. Ser portador de diploma de pós-graduação em nível de 

mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutorado, obtido em 
programas reconhecidos ou recomendados, na forma da lei.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado e diploma de pós-
graduação em nível de mestrado ou doutorado, obtido em 
programa reconhecido ou recomendado na forma da lei.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Silvicultura.
2. Áreas da Disciplina: Estatística.
3. Disciplina e carga horária: Estatística Básica - 4 horas-

aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula (02 no período 
vespertino e 02 no período noturno) e 02 horas-aula para 
atividades extraclasse, conforme detalhado no Item 2 do Inciso 
VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 1 (uma) vaga.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Capão Bonito
Endereço: Rua: Amantino de Oliveira Ramos nº 60 - Terras 

do Embiruçu - CEP 18304-755 - Capão Bonito - SP - Telefone (15) 
35422654 - Seção: Secretaria Acadêmica.

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 8h às 12h e das 13h às 17h, prorrogáveis 
automaticamente por mais 15 (quinze) dias, caso não haja can-
didatos inscritos, observados os mesmos horários. Não haverá 
atendimento aos sábados, domingos e feriados, apesar desses 
dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e/ou pós-graduado na área da disciplina.
5. Ser portador de diploma de pós-graduação em nível de 

mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutorado, obtido em 
programas reconhecidos ou recomendados, na forma da lei.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado e diploma de pós-
graduação em nível de mestrado ou doutorado, obtido em 
programa reconhecido ou recomendado na forma da lei.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

ANDRIGUETTO, José Milton. Nutrição Animal. Vol I. 3º 
Edição, Nobel: 2005.

SOBRINHO, A.G. da S. Criação de ovinos. 2.ed. Jaboticabal: 
Funep, 2001

VIEIRA, Marcio Infante. Pecuária Lucrativa. Prata, 2000.
RIBEIRO, Silvio Doria de Almeida. Caprinocultura: criação 

racional de caprinos. Nobel, 2006.
PEIXOTO, A. M. et al. Fundamentos do pastejo rotacionado. 

São Paulo: Livroceres.
PEIXOTO, A M et al. Nutrição de Bovinos Conceitos básicos 

e aplicados. Piracicaba: FEALQ, 1995.
PEIXOTO, A M. Bovinocultura Leiteira. Fundamentos da 

Exploração Racional. Terceira edição. FEALQ, 2003.
PEIXOTO, A M. Confinamento de Bovinos. Anais do Nono 

Simpósio Sobre Produção Animal. FEALQ, 1997.
SANTOS, Flavio Augusto Portela. Pecuária de Corte Intensiva 

nos Trópicos. Piracicaba: FEALQ, 2004.
 FATEC SÃO BERNARDO DO CAMPO - FACULDADE DE 

TECNOLOGIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO ADIB MOISES DIB
EDITAL Nº 2590/2013 DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO E 

CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
DOCENTE DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO ADIB MOISES DIB DO CENTRO ESTADUAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS Nº 
3975/2013.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que os candidatos abaixo relacionados, inscritos 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
3975/2013, pelo Edital nº 2377/2013 de abertura do Concurso 
Público Docente publicado no DOE de 26/10/2013, Seção I, 
página 255, tiveram suas inscrições:

1. DEFERIDAS
Nº DE INSCRIÇÃO – NOME – RG
01 – Antonio Celso de Mattos – 9.580.603-9 SSP/SP
02 – Jediane Teixeira de Souza – 25.895.339-1 SSP/SP
03 – Pryscilla Maria Pires dos Santos – 42.641.235-7 SSP/SP
04 – Claudia De Oliveira Lozada – 25.544.509-X SSP/SP
05 – Marcia Vieira – 29.701.826-7 SSP/SP
Os candidatos acima ficam convocados para as provas 

do Concurso, e deverão apresentar-se às 09 horas do dia 
26/11/2013 na FATEC SÃO BERNARDO DO CAMPO ADIB MOI-
SES DIB, AVENIDA PEREIRA BARRETO nº 400 - BAIRRO BAETA 
NEVES - CEP 09751-000 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, 
para início do exame de conhecimentos específicos, seguindo-se 
do exame de memorial circunstanciado e do exame didático, 
com previsão de pelo menos dois dias de atividades, segundo 
o número de convocados presentes, e cujo objetivo e detalhes 
encontram-se descritos na Deliberação CEETEPS nº 08/2008.

A Comissão Julgadora do Concurso será formada por:
Presidente:
1 - DELCINIO RICCI, Doutorado EM EDUCAÇÃO, Mestrado 

EM ENSINO DA MATEMÁTICA, Graduação EM MATEMÁTICA, 
PROFESSOR PLENO II NA FATEC SÃO BERNARDO DO CAMPO 
ADIB MOISES DIB.

Membros:
2 - ROSANGELA KRONIG, Mestrado EM ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO, Especialização EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, 
Graduação EM MATEMÁTICA, PROFESSOR ASSOCIADO II NA 
FATEC SÃO BERNARDO DO CAMPO ADIB MOISES DIB.

3 - CESAR TORRES FERNANDES, Especialização EM REDES 
LOCAIS DE COMPUTADORES, Graduação EM MATEMÁTICA, 
PROFESSOR ASSOCIADO I NA FATEC SÃO BERNARDO DO 
CAMPO ADIB MOISES DIB.

Suplentes:
4 - SAMARIS RAMIRO PEREIRA , Mestrado EM INFORMÁ-

TICA, Graduação EM MATEMÁTICA, PROFESSOR ASSOCIADO II 
NA FATEC SÃO BERNARDO DO CAMPO ADIB MOISES DIB.

5 - SUELI APARECIDA LODDI, Mestrado EM ADMINISTRA-
ÇÃO, Graduação EM MATEMÁTICA, PROFESSOR ASSOCIADO II 
NA FATEC SÃO BERNARDO DO CAMPO ADIB MOISES DIB.

 FATEC OURINHOS - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
OURINHOS

EDITAL Nº 2591/2013 DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO E 
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
DOCENTE DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE OURINHOS 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - PROCESSO CEETEPS Nº 6411/2013.

A Comissão específica, designada em atendimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 
de 08-10-2008, publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, pági-
na 31, faz saber que o candidato abaixo relacionado, inscrito 
no Concurso Público Docente, tratado no Processo CEETEPS nº 
6411/2013, pelo Edital nº 1982/2013 de abertura do Concurso 
Público Docente publicado no DOE de 07/09/2013, Seção I, 
página 186, teve sua inscrição:

1. DEFERIDA
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME / RG
01 / Rogério Marinke / 6.444.206-6 SSP-SP
O candidato acima fica convocado para as provas do Con-

curso, e deverá apresentar-se às 09 horas do dia 25/11/2013 na 
FATEC GARÇA, Avenida Presidente Vargas nº 2331 - CEP 17400-
000 - GARÇA - SP, para início do exame de conhecimentos 
específicos, seguindo-se do exame de memorial circunstanciado 
e do exame didático, com previsão de pelo menos dois dias 
de atividades, segundo o número de convocados presentes, e 
cujo objetivo e detalhes encontram-se descritos na Deliberação 
CEETEPS nº 08/2008.

A Comissão Julgadora do Concurso será formada por:
Presidente:
1 - PROF ME MAURICIO DUARTE, Mestrado CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO, Graduação CIENCIA DA COMPUTAÇÃO, PRO-
FESSOR PLENO DA FATEC DE GARÇA.

Membros:
2 - PROFA ME RENATA APARECIDA DE CARVALHO PASCO-

AL, Mestrado CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, Especialização SISTE-
MAS AVANÇADOS ORIENTADOS À OBJETO, Graduação CIÊNCIA 
DA COMPUTAÇÃO, PROFESSORA PLENO DA FATEC GARÇA.

3 - PROFA ME MARIA HELENA BARRIVIERA E SILVA, 
Mestrado CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, Graduação CIÊNCIA DA 
COMPUTAÇÃO, PROFESSORA PLENO DA FATEC GARÇA.

Suplentes:
4 - PROF DR LUIZ CARLOS BEGOSSO, Doutorado ENGE-

NHARIA ELÉTRICA, Mestrado FILOSOFIA, Graduação PROCES-
SAMENTO DE DADOS, PROFESSOR PLENO DA FATEC OURINHOS.

5 - PROF ME ISMAEL DA SILVA, Mestrado ENGENHARIA 
DE PRODUÇÃO, Especialização MBA EM INFORMÁTICA E TEC-
NOLOGIA INTERNET, Graduação PROCESSAMENTO DE DADOS, 
PROFESSOR PLENO DA FATEC OURINHOS.

 FATEC CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
CAPÃO BONITO.

EDITAL N.º 2570/2013 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 
CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC CAPÃO BONITO - FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE CAPÃO BONITO DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 7762/2013.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público 
de Professor Assistente, a ser exercido na Fatec Capão Bonito 
- Faculdade de Tecnologia de Capão Bonito, sob o regime da 
CLT e legislação complementar, com um valor de hora aula de 
R$ 26,66.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado, documentação com-
probatória da experiência profissional e apresentação do(s) 
diploma(s) de pós-graduação, conforme o caso.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas 
serão submetidos a Exame Didático, Exame de Memorial Cir-
cunstanciado e Exame de Conhecimentos Específicos, segundo 
a Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames; a ausên-
cia do candidato implicará na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
EMENTA: Animais ruminantes: Características, conceitos 

gerais e noções de biologia. Classificação de sistemas de 
produção. Conceitos de genética e genoma. Ambientação e 
adaptação das raças. Nutrição. Manejo sanitário. Bovinocultura 
de corte e leite. Caprinocultura. Ovinocultura. Bubalinocultura. 
Forragicultura.

OBJETIVOS: Conhecer os conceitos das tecnologias bási-
cas de produção animal, assim como os de nutrição animal: 
conceitos de matéria seca e verde, nutrientes e componentes, 
alimentos volumosos e concentrados.

BIBLIOGRAFIA:


